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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 63/2020 

 
 
O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA, CNPJ n. 03.535606/0001-10 (Fonte 100), ou do FUNDO DE APOIO AO 
JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, CNPJ sob o n° 01.872837/0001-93 (Fonte 240), sediado no Palácio 
da Justiça, Centro Político Administrativo, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, nesta capital, neste 
ato representado pelo Presidente deste Sodalício, Exmo. Sr. Desembargador CARLOS 
ALBERTO ALVES DA ROCHA, Brasileiro, Casado, portador da Carteira de Identidade n. 
7.388.085-1 SSP/SP e do CPF sob o n. 012.075.878-42, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR e o(a) CONSTRUTORA PROHIDRO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
04.645.099/0001-30 , sediado(a) na Rua Nicolau da Silva, 08, São Francisco, em  Manaus-AM 
doravante designado FORNECEDOR, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ENDERSON 
PASSOS NAVEGANTE, portador(a) da Carteira de Identidade nº 1657236-0, expedida pela (o) 
SSP-AM, e CPF nº 796.020.292-34, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n. 
08/2020 (CIA 0000821-26.2020.8.11.0000), RESOLVEM registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n. 
08/2020, bem como no Termo de Referência n. 07/2020, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666/1993, no Decreto nº 7.892/2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para eventual 

contratação de empresa que, sob demanda, prestará serviços de manutenção 

predial preventiva (visita periódica) e corretiva (eventuais), com fornecimento 

de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, com o maior desconto a ser 

aplicado em planilhas de serviços e insumos, constantes da TABELA SINAPI, 

aos inúmeros Polos do Poder Judiciário no Estado de Mato Grosso. Os 

serviços e os materiais serão pagos de acordo com os valores constantes da 

tabela SINAPI estabelecida para o Estado de Mato Grosso, com incidência do 

desconto ofertado pela Licitante, acrescido do BDI correspondente ao Polo, na 

quantidade e especificações constantes no Termo de Referência n° 07/2020, 

conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1.2. Independentemente de transcrição, integram esta Ata o Edital do Pregão 

Eletrônico n. 08/2020, o Termo de Referência n. 05/2020 e a proposta vencedora. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Empresa vencedora: 

Empresa: CONSTRUTORA PROHIDRO LTDA 
CNPJ: 04.645.099/0001-30                                     INSCRIÇÃO ESTADUAL:ISENTO 
Endereço: Rua Nicolau da Silva, 08, São Francisco 
Cidade: Manaus-AM                                                     CEP: 69063-000 
Telefone: (92) 99353-0606 E-MAIL: licitacoesecontratos@construtoraprohidro.com.br 
Nome do Representante Legal:     ENDERSON PASSOS NAVEGANTE                 
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Carteira de Identidade:   1657236-0   Órgão Expedidor: SSP-AM 

CPF 796.020.292-34 

 

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e 

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Item Descrição 
Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Critério de 
Valor (*) 

Desconto 

7 Manutenção / 
Reforma Predial  

Unidade 1 R$ 
2.000.000,0000 

11,0700% 

Marca:  
Fabricante:  
Modelo / Versão:  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção predial preventiva 
(visita periódica) e corretiva (eventuais), com fornecimento de peças, 
equipamentos, materiais e mão de obra, com o maior desconto a ser 
aplicado em planilhas de serviços e insumos, constantes da TABELA 
SINAPI, nos seguintes municípios: Rondonópolis, Pedra Preta, Itiquira, 
Guiratinga, Alto Garças, Alto Araguaia e Alto Taquari. 
 

 

8 Manutenção / 
Reforma Predial  

Unidade 1 R$ 
1.400.000,0000 

11,0600% 

Marca:  
Fabricante:  
Modelo / Versão:  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção predial preventiva 
(visita periódica) e corretiva (eventuais), com fornecimento de peças, 
equipamentos, materiais e mão de obra, com o maior desconto a ser 
aplicado em planilhas de serviços e insumos, constantes da TABELA 
SINAPI, nos seguintes municípios: Primavera do Leste, Jaciara, Juscimeira, 
Dom Aquino, Campo Verde, Poxoréo e Paranatinga. 

 

9 Manutenção / 
Reforma Predial  

Unidade 1 R$ 
1.400.000,0000 

11,0600% 

Marca:  
Fabricante:  
Modelo / Versão:  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção predial preventiva 
(visita periódica) e corretiva (eventuais), com fornecimento de peças, 
equipamentos, materiais e mão de obra, com o maior desconto a ser 
aplicado em planilhas de serviços e insumos, constantes da TABELA 
SINAPI, nos respectivos municípios: Barra do Garças, Novo São Joaquim, 
Nova Xavantina, Campinápolis, Água Boa e Canarana. 

 

10 Manutenção / 
Reforma Predial  

Unidade 1 R$ 
1.500.000,0000 

11,0600% 

Marca:  
Fabricante:  
Modelo / Versão:  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção predial preventiva 
(visita periódica) e corretiva (eventuais), com fornecimento de peças, 
equipamentos, materiais e mão de obra, com o maior desconto a ser 
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aplicado em planilhas de serviços e insumos, constantes da TABELA 
SINAPI, nos seguintes municípios: Juína, Juara, Aripuanã, Brasnorte, Porto 
dos Gaúchos, Tabaporã, Colniza e Cotriguaçu. 

11 Manutenção / 
Reforma Predial  

Unidade 1 R$ 
2.000.000,0000 

11,0600% 

Marca:  
Fabricante:  
Modelo / Versão:  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção predial preventiva 
(visita periódica) e corretiva (eventuais), com fornecimento de peças, 
equipamentos, materiais e mão de obra, com o maior desconto a ser 
aplicado em planilhas de serviços e insumos, constantes da TABELA 
SINAPI, nos seguintes municípios: São Félix do Araguaia, Porto Alegre do 
Norte, Vila Rica, Querência e Ribeirão Cascalheira. 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública Estadual ou Municipal que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 

devidamente justificada a vantagem e respeitadas as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes.  

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50 % (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 
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3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

4. VALIDADE DA ATA  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO  

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 

de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 
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5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 

5.6.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor.  

6. DAS PENALIDADES 

6.1. O descumprimento das condições estabelecidas no presente Projeto Básico 

sujeitará às penalidades previstas na Lei Nº 8.666/93 e da Lei Nº 10.520/02, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal; 

6.2. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste 

documento e no edital, sujeita às penalidades condicionará a contratada a 

multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre 

o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:  

6.3. Quanto ao atraso para assinatura da Ata:  

a) Atraso até 3 (três) dias úteis, multa de 2% (dois por cento); 

b) A partir do 4° dia útil até o limite do 5° dia útil, multa de 4% (quatro por cento), 

caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6° dia útil de atraso.  

6.4. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:  

a) Atraso até 03 (três) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) A partir do 4° (quarto) dia útil até o limite do 5° (quinto) dia útil, multa de 4% 

(quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6° 

(sexto) dia útil de atraso;  

6.5. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, 

pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO/ENTIDADE 

poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 

10% (dez por cento) sobre o valor contratado por Ordem de Serviços – O.S. 

emitidas; 

6.6.  Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente 

ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida 

prévia e ampla defesa, se sujeita às seguintes penalidades:  

a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado;  

b) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com 

Órgãos/Entidades por prazo de até 05 anos, e,  
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c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

6.7.  A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar 

com o Poder Judiciário pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo de outras 

penalidades correspondente na forma da lei; 

6.8. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente 

descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um 

por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber do 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso (FUNAJURIS), ser-lhe-á concedido 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 

pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus 

dados serão encaminhados ao Órgão/Entidade competente para que seja 

inscrita na dívida ativa do Estado, podendo, ainda o Órgão/Entidade proceder à 

cobrança judicial da multa; 

6.8.1. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Poder 

Judiciário;. 

6.9. As sanções dos itens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do 

Decreto nº 10.024/19.  

7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos 

do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 

7.3. É vedado caucionar ou utilizar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente 

do registro de preços para qualquer operação financeira. 

 

7.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 

vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 

11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 

 

8. DA PUBLICAÇÃO 
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Tribunal de Justiça 

MATO GROSSO 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria Administrativa 

Departamento Administrativo – Gerência Setorial de Licitação 
Telefone: (65)3617-3747 

 

Ata de Registro de Preço n. 63/2020 – CIA 0018068-20.2020.8.11.0000 

 
 

8.1. O Extrato desta Ata será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, 

conforme disposto no artigo 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e 

divulgada no site do TJMT. 

9.  DO FORO 

9.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para dirimir 

quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento, renunciando-se qualquer 

outro. 

9.2. E assim, para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de 

Preços de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de 

lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 

testemunhas. 

 

 
Cuiabá-MT, 05 de maio de 2020. 

 
 
 

_______________________ 
ASSINADO DIGITALMENTE 

CONTRANTE 
Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 

Presidente do TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

_________________________ 
ASSINADO DIGITALMENTE 

Representante legal do FORNECEDOR 
Empresa: CONSTRUTORA PROHIDRO LTDA 

CNPJ: 04.645.099/0001-30                                      
Nome do Representante Legal:     ENDERSON PASSOS NAVEGANTE                 

 
 

Testemunhas (assinado digitalmente): 
1 Marina Rodrigues dos Santos (GESTOR DA ARP) 
2 Roberto Cyríaco da Silva (FISCAL DA ARP) 
3 Johnns Anderson de Moraes (FISCAL SUBSTITUTO) 
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